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Presidência da República 

Casa Civil 
Subchefia para Assuntos Jurídicos 

LEI No 10.406, DE 10 DE JANEIRO DE 2002. 

  

 O PRESIDENTE DA REPÚBLICA Faço saber que o Congresso Nacional decreta e eu 

sanciono a seguinte Lei: 

P A R T E    G E R A L 

LIVRO I 
DAS PESSOAS 

TÍTULO I 
DAS PESSOAS NATURAIS 

CAPÍTULO I 
DA PERSONALIDADE E DA CAPACIDADE 

Art. 1o Toda pessoa é capaz de direitos e deveres na ordem civil. 

............................................................................................................................................. 

 

CAPÍTULO V 
Dos Excluídos da Sucessão 

Art. 1.814. São excluídos da sucessão os herdeiros ou legatários: 

I - que houverem sido autores, co-autores ou partícipes de homicídio doloso, ou tentativa 
deste, contra a pessoa de cuja sucessão se tratar, seu cônjuge, companheiro, ascendente ou 
descendente; 

II - que houverem acusado caluniosamente em juízo o autor da herança ou incorrerem em 
crime contra a sua honra, ou de seu cônjuge ou companheiro; 

III - que, por violência ou meios fraudulentos, inibirem ou obstarem o autor da herança de 
dispor livremente de seus bens por ato de última vontade. 

Art. 1.815. A exclusão do herdeiro ou legatário, em qualquer desses casos de 
indignidade, será declarada por sentença. 

 

Parágrafo único. O direito de demandar a exclusão do herdeiro ou legatário extingue-se 
em quatro anos, contados da abertura da sucessão. 
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Art. 1.816. São pessoais os efeitos da exclusão; os descendentes do herdeiro excluído 
sucedem, como se ele morto fosse antes da abertura da sucessão. 

Parágrafo único. O excluído da sucessão não terá direito ao usufruto ou à administração 
dos bens que a seus sucessores couberem na herança, nem à sucessão eventual desses 
bens. 

Art. 1.817. São válidas as alienações onerosas de bens hereditários a terceiros de boa-fé, 
e os atos de administração legalmente praticados pelo herdeiro, antes da sentença de 
exclusão; mas aos herdeiros subsiste, quando prejudicados, o direito de demandar-lhe perdas 
e danos. 

Parágrafo único. O excluído da sucessão é obrigado a restituir os frutos e rendimentos 
que dos bens da herança houver percebido, mas tem direito a ser indenizado das despesas 
com a conservação deles. 

Art. 1.818. Aquele que incorreu em atos que determinem a exclusão da herança será 
admitido a suceder, se o ofendido o tiver expressamente reabilitado em testamento, ou em 
outro ato autêntico. 

Parágrafo único. Não havendo reabilitação expressa, o indigno, contemplado em 
testamento do ofendido, quando o testador, ao testar, já conhecia a causa da indignidade, pode 
suceder no limite da disposição testamentária. 

........................................................................................................................................... 

 

CAPÍTULO X 
Da Deserdação 

Art. 1.961. Os herdeiros necessários podem ser privados de sua legítima, ou deserdados, 
em todos os casos em que podem ser excluídos da sucessão. 

Art. 1.962. Além das causas mencionadas no art. 1.814, autorizam a deserdação dos 
descendentes por seus ascendentes: 

I - ofensa física; 

II - injúria grave; 

III - relações ilícitas com a madrasta ou com o padrasto; 

IV - desamparo do ascendente em alienação mental ou grave enfermidade. 

Art. 1.963. Além das causas enumeradas no art. 1.814, autorizam a deserdação dos 
ascendentes pelos descendentes: 

I - ofensa física; 

II - injúria grave; 

 

III - relações ilícitas com a mulher ou companheira do filho ou a do neto, ou com o marido 
ou companheiro da filha ou o da neta; 
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IV - desamparo do filho ou neto com deficiência mental ou grave enfermidade. 

Art. 1.964. Somente com expressa declaração de causa pode a deserdação ser ordenada 
em testamento. 

Art. 1.965. Ao herdeiro instituído, ou àquele a quem aproveite a deserdação, incumbe 
provar a veracidade da causa alegada pelo testador. 

Parágrafo único. O direito de provar a causa da deserdação extingue-se no prazo de 
quatro anos, a contar da data da abertura do testamento. 

.................................................................................................................................... 

  Brasília, 10 de janeiro de 2002; 181o da Independência e 114o da República. 

FERNANDO HENRIQUE CARDOSO 
Aloysio Nunes Ferreira Filho 

 

 

 

 

 

 

Presidência da República 

Casa Civil 
Subchefia para Assuntos Jurídicos 

DECRETO-LEI No 2.848, DE 7 DE DEZEMBRO DE 1940. 

 Código Penal. 

        O PRESIDENTE DA REPÚBLICA, usando da atribuição que lhe confere o art. 180 da 
Constituição, decreta a seguinte Lei: 

        PARTE GERAL 
TÍTULO I 

DA APLICAÇÃO DA LEI PENAL 
(Redação dada pela Lei nº 7.209, de 11.7.1984) 

Anterioridade da Lei  

        Art. 1º - Não há crime sem lei anterior que o defina. Não há pena sem prévia cominação 
legal. (Redação dada pela Lei nº 7.209, de 11.7.1984) 

         

............................................................................................................................. 
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TÍTULO IV 
DO CONCURSO DE PESSOAS 

        Regras comuns às penas privativas de liberdade  

        Art. 29 - Quem, de qualquer modo, concorre para o crime incide nas penas a este 

cominadas, na medida de sua culpabilidade. (Redação dada pela Lei nº 7.209, de 11.7.1984) 

        § 1º - Se a participação for de menor importância, a pena pode ser diminuída de um sexto 
a um terço. (Redação dada pela Lei nº 7.209, de 11.7.1984) 

        § 2º - Se algum dos concorrentes quis participar de crime menos grave, ser-lhe-á aplicada 
a pena deste; essa pena será aumentada até metade, na hipótese de ter sido previsível o 
resultado mais grave. (Redação dada pela Lei nº 7.209, de 11.7.1984) 

......................................................................................................................................................... 

 

Rio de Janeiro, 7 de dezembro de 1940; 119º da Independência e 52º da República. 

GETÚLIO VARGAS 
Francisco Campos 
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